
 EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  08/2026

PROCESSO SEI N° 9406/2026-36

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

LOCAL: WWW.NOVOBBM  NET.COM.BR  

FINALIDADE: R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 2 4 / 0 3 / 2 0 2 6  à s  1 7 : 0 0 h .

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 1 4 / 0 4 / 2 0 2 6  à s  0 8 h 3 0 m i n .

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS: 1 4 / 0 4 / 2 0 2 6  à s  0 9 : 0 0 H S

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES:  1 4 / 0 4 / 2 0 2 6 ,  a  p a r t i r  d a s  0 9 H 3 0 m i n .

SISTEMA: BBM NET L ICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

MODO DE  DISPUTA: ABERTO

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de carnes (bovina, suína, frango e peixe), massas e
iogurte para atender a alimentação escolar dos alunos matriculados nas Unidades Educacionais
municipais  da  rede de  ensino  de  São  Vicente,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
exigências estabelecidas neste Edital e  Termo de Referência (Anexo I).

L O T E S  A M P L A  PA R T I C I PA Ç Ã O :  I ,  I I ,  I I I ,  I V,  V,  V I ,  V I I ,  V I I ,   

L O T E S  R E S E R VA D O S  -  M E / E P P :   I X ,  X ,  X I ,  X I I ,  X I I I

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
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PREÂMBULO

A Prefeitura  Municipal  de  São  Vicente  torna  público,  para  conhecimento  de  todos  os

interessados,  que  no  dia  e  horário  abaixo  indicados,  será  realizada  licitação,  na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, cujo critério de

julgamento será GLOBAL, através do site www.novobbmnet.com.br, que será regido pela

Lei  Federal  nº  14.133,  01  de  abril  de  20211,  Decreto  Municipal  n°  6.375,  de  26  de

dezembro  de  20232,  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  e  demais  legislações  e

regulamentos  aplicáveis;  e,  ainda,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  neste

Edital.

A presente licitação será conduzida pela Sra. Lídia Gil Marinho Espíndola, Pregoeira Oficial do

Município, nos termos da Portaria n.º 04/2025  - SEP. 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de carnes (bovina,

suína,  frango  e  peixe),  massas  e  iogurte  para  atender  a  alimentação  escolar  dos  alunos

matriculados  nas  Unidades Educacionais  municipais  da rede de ensino  de São Vicente,  pelo

período  de  12  (doze)  meses,  conforme  exigências  estabelecidas  neste  Edital  e   Termo  de

Referência (Anexo I).

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias,

no endereço www.novobbmnet.com.br  .  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

1  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
2 https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-vicente/decreto/2023/638/6375/decreto-n-6375-2023-

regulamenta-no-ambito-do-municipio-de-sao-vicente-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-
dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-e-da-outras-providencias?q=6375
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

2.2.1. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem

desatualizados.

2.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

2.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.4.  Em  se  tratando  de  consórcio,  a  participação  de  empresas  fica  condicionada,  além  das

exigências gerais  contidas  neste Edital  e  das  disposições  da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  ao

atendimento dos seguintes requisitos:

2.4.1. Poderão participar desta licitação as empresas em consórcio já constituído ou que

tenham se obrigado a constituí-lo, através de Termo de Compromisso de Constituição de

Consórcio (Anexo IX deste Edital);

2.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação

perante a Administração;

2.4.3. Cada empresa consorciada deverá apresentar a totalidade dos documentos exigidos

para  habilitação,  admitindo-se,  para  efeito  de  qualificação  técnica,  o  somatório  dos

quantitativos de cada consorciado, sendo certo que a inabilitação de uma das empresas

inabilita o consórcio;

2.4.4. As empresas reunidas em um consórcio ficarão impedidas de participar desta licitação

integrando outro consórcio, ou de se apresentar isoladamente;

2.4.5. Os integrantes do consórcio responderão solidariamente pelos atos praticados em

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato;
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2.4.6. Para fins de aferição da qualificação econômico-financeira do consórcio, admite-se a

soma do capital mínimo ou do patrimônio líquido das empresas que o integram, observada a

proporção  de  sua  respectiva  participação,  acrescida  do  percentual  definido  no  item  da

habilitação  econômico-financeira  sobre  o  valor  exigido  de  licitante  individual  para  a

habilitação econômico-financeira;

2.4.7.  O  acréscimo  previsto  no  item  2.4.6  deste  edital  não  se  aplica  aos  consórcios

compostos, em sua totalidade de microempresa e pequenas empresas, assim definidas em

lei;

2.4.8.  No caso do consórcio formado nos termos deste Edital  sagrar-se vencedor  deste

procedimento  licitatório  e,  ser-lhe  adjudicado  o  objeto  do  certame,  as  empresas  que  o

integram  deverão  obrigatoriamente  promover,  antes  da  celebração  do  contrato,  a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 2.4.1.

acima;

2.4.9.  Eventual  substituição  de  consorciado  deverá  ser  expressamente  autorizada  pelo

órgão competente e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos

valores  para  efeito  de  qualificação  econômico-financeira  apresentados  pela  empresa

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou a ata de

registro de preços.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. O autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do projeto  executivo,  pessoa  física  ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

2.4.4. Pessoa  física  ou jurídica  que se  encontre,  ao  tempo  da licitação,  impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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2.4.5. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,

trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.

2.4.10. Também, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que  possam configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º

14.133, de 2021;

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço,  o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens  2.4.2 e  2.4.3  poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.7. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar Pregão Eletrônico

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto à

Bolsa Brasileira de Mercadorias.

3.2.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. Caberá ao usuário comunicar

imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo

ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

3.3.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.3.1.  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão

ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.  novobbmnet  .com.br  ,

acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.

3.3.2.  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser

dirimidos através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail,

disponíveis no endereço eletrônico www.  novobbmnet  .com.br  .

3.4.  A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível  do  representante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de

preços, por meio do sistema eletrônico no sítio  www.  novobbmnet  .com.br  ,   opção "ENTRAR” /

opção “BBMNET LICITAÇÕES (Sala de Negociação)”.

3.4.1. As propostas de preços deverão ser encaminhados eletronicamente até a data e horário

definidos, conforme indicação na primeira página deste edital.

3.4.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
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3.4.3. A  condição  da  empresa,  ME/EPP,  deverá ser  informada  em  campo  próprio  da

plataforma BBMNETLicitações.

3.4.3.1. O licitante que não informar sua condição, antes do envio das propostas,

perderá o direito ao tratamento diferenciado.

3.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital,  bem como a  inexistência de qualquer fato

impeditivo  de  sua  participação  no  certame.  O fornecedor  será  responsável  por  todas  as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras  suas  propostas  e  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu

representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema ou  da  Administração  por

eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.

3.6. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.7. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de

segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no

site www.novobbmnet.com.br  .  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço,  conforme o critério  de julgamento adotado neste Edital,  até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

declara  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para

atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis

trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

4.2.3. N  ão possui empregados executando trabalho degradante ou forçado  , observando o

disposto nos incisos III e IV, do art. 1º, e no inciso III, do art. 5º, da Constituição Federal;

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência     e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.2.5. O licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo  próprio  do

sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  16,  da  Lei  Federal  n.º

14.133/2021;

4.3.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos    no    artigo 3°,  da Lei  Complementar nº 123, de 2006  ,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 ao 49, observado

o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

4.4.  A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2. ao 4.3. sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e neste Edital.

4.5.  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos

documentos  de habilitação pelo  licitante,  o que ocorrerá  somente  após  os  procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.6.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.7.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.7.1. A aplicação do intervalo  mínimo de diferença de valores ou de percentuais  entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e
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4.7.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

4.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.9.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.8.  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o órgão ou entidade

promotora da licitação,  podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar  pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.11.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer

acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato  bloqueio  de

acesso.

5.  DO  PREENCHIMENTO  DA  PROPOSTA  E  DOS  VALORES  ESTIMADOS  PARA  A

CONTRATAÇÃO (MÁXIMOS)

5.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma

BBMNET no  menu  “Sala de Disputa”,  no campo das licitações na coluna (menu)  da etapa

“Aberto para receber propostas”.

5.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando

“enviar proposta”.

5.3. O licitante deverá enviar a sua  proposta mediante o  preenchimento prévio das

informações exigidas no Sistema.
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5.3.1.      A proposta inserida na plataforma da BBMNET deverá conter:
a) Os preços unitários e totais, em     moeda     corrente     nacional  , com duas
casas decimais.

                     5.3.2. Os prazos a serem considerados para elaboração da proposta são:
a) Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias a

contar da data de sua apresentação;

b) Prazo de para entrega: a contar do recebimento da Autorização de Serviço

(AF), via e-mail, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

c) Prazo para pagamento: não inferior a 30 (trinta) dias.

5.4.  O Acesso para participar  das licitações está condicionado ao cadastro prévio do

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

5.5.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.6.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.7.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante.

5.8.   Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

5.9.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.10.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema,

dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.

5.11.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas  contidas,  em  conformidade com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.12.   Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de

apuração de responsabilidade.

5.13. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.14. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou

serviços,  juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será

enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

5.14.1.  O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob

pena de desclassificação.

5.15.      Deverá ser oferecida proposta para o quantitativo total dos itens nos lotes em que

for participar, conforme especificações do edital.

5.16.      Valores totais estimados (máximos) para a contratação:

LOTE 01- AMPLA PARTICIPAÇÃO

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
BOLINHO DE CARNE:  carne moída formatada tipo
bolinho, congelada composta apenas por carne bovi-
na enriquecida com ora pro nobis. (corte retirado de
animais jovens, produto com aspecto próprio de car-
ne, firme, consistente e não pegajosa, sem manchas
esverdeadas, com cheiro e sabor próprio da carne),
com no máximo 5 % de gordura, ingredientes carne
bovina e ora pro nóbis, congelado pelo sistema de
congelamento rápido individual (IQF), o que evita a
formação de blocos no produto e dispensa a necessi-
dade  de  descongelamento  prévio  do  produto  para
consumo, preservando suas principais características:
cor, textura e sabor, além de manter a segurança mi-
crobiológica. A embalagem se dá através de máquina
multicabeçote, sem contato manual, o que reforça ain-
da mais a segurança alimentar. Deve conter em uma
porção de 100 g no mínimo 151 kcal e gordura não ul-
trapassando 3 g na porção e não deve conter gordura
saturada e gordura trans, além de não ultrapassar 55
gramas de sódio na mesma porção. As embalagens
são em sacos plásticos de polietileno de baixa densi-
dade, atóxicos, apropriados para contato com alimen-
to, resistentes ao transporte e armazenamento, lito-
grafada: identificação de lote, data de fabricação, vali-
dade e número de registro no SIF/DIPOA e o armaze-
namento ocorre em câmara de estocagem de produ-
tos congelados à - 12°C. Deverá ser submetido a pro-
cesso de congelamento (IQF), de acordo com a legis-

KG 50.000 46,63 2.331.666,67
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lação vigente e em pacotes de 2kg 

02
CARNE BOVINA CONGELADA SEM OSSO - PA-
LETA (MOÍDA): processo: refilar, equalizar e congelar
a peça, em temperatura menos 3,5 a 4,5 °C , enviar
para moedor e encaminhar para túnel de congela-
mento com tecnologia "IQF". Acondicionado na emba-
lagem primária em porções com cerca de 2 kg e em
caixas de papelão, contendo 6 pacotes cada. São la-
cradas e recebem uma etiqueta testeira com as infor-
mações  necessárias  (data  de  validade,  produção,
peso líquido e bruto,  dados da unidade produtora,
etc); prazo de validade: 01 ano a contar da data de fa-
bricação. 

KG 50.000 53,20 2.66.000,00

03
CARNE BOVINA EM  CUBOS E  CONGELADA -
MÚSCULO: carne proveniente de machos de espéci-
es bovina jovens, sadios, abatidos sob inspeção vete-
rinária, procedente de quarto traseiro, manipulada em
condições higiênicas satisfatórias, em cubos de no
máximo 3x3cm congelada IQF, aparada e apresenta-
da no corte: músculo. A carne deverá apresentar- se
livre de parasitas, sujidades e larvas e de qualquer al-
teração. Características organolépticas: aspecto pró-
prio da espécie, não amolecida nem pegajosa; cor
própria  da espécie, sem manchas esverdeadas ou
pardacentas; odor próprio; tipo de corte característico. 

KG 50.000 54,13 2.706.500,00

04
CARNE BOVINA TIPO PATINHO EM BIFE CONGE-
LADO IQF: proveniente de machos bovinos, sadios
abatidos sob inspeção veterinária, livre de parasitas e
de qualquer substância contaminante. Deve ser reali-
zada a aparagem, retirando o excesso de gorduras e
cartilagem. embalagem primária em sacos plásticos
transparentes, flexíveis, atóxicas, resistentes. O pro-
duto deverá ser rotulado contendo: nome, endereço
do estabelecimento, constando obrigatoriamente re-
gistro no órgão competente e data de produção e vali-
dade. Os bifes devem pesar 60 a 80 gramas. Embala-
gem de 02 quilos, deverá ser transportada em carro-
ceria fechada e isotérmica. 

KG 50.000 57,83 2.891.500,00

05
CARNE BOVINA CONGELADA SEM OSSO - PA-
LETA (ISCAS/TIRAS): processo: refilar, equalizar e
congelar a peça, corta-se em iscas com equipamento
apropriado e são encaminhados para túnel de conge-
lamento com tecnologia "IQF" para congelamento in-
dividual das iscas. Acondicionado em embalagem pri-
mária em porções com cerca de 2 kg e em caixas de
papelão, contendo 6 pacotes cada. São lacradas e re-
cebem uma etiqueta testeira com as informações ne-
cessárias (data de validade, produção, peso líquido e
bruto, dados da unidade produtora, etc); prazo de vali-
dade: 01 ano a contar da data de fabricação. 

KG 50.000 54,15 2.707.500,00

06
CARNE DE BOVINO, OBTIDA DO CORTE DE PATI-
NHO EM CUBOS COM LEGUMES, TEMPERO E
CONGELADO PELO SISTEMA IQF: com aproxima-
damente 25mm x 25mm, livre de tecidos 15.000 KG
conjuntivo,  ossos,  cartilagens,  tendões,  coágulos  e
nodos linfáticos, podendo conter gordura (10%) e apo-
nevroses  (3%).  Produto  levemente  temperado  e
acrescido de legumes. Não contém alergênico. Carne

KG 15.000 57,27 859.050,00
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de bovino (70%), obtida do corte de patinho, inspecio-
nada  de  fornecedores  credenciados  e  fiscalizados
pelo SIF/DIPOA/MAPA, cortado em cubos, levemente
temperada (isento de pimenta), atendendo parâme-
tros pré estabelecidos em legislação vigente e acres-
cidos de legumes, contendo 10% cenoura em rodelas,
10% batata, 10% ervilha e enriquecida com ora pro
nobis. Previamente higienizados, fracionados e con-
gelados IQF. Aspecto: próprio, não amolecido, não pe-
gajoso, soltas, sem excesso de exsudato, partes fláci-
das com indícios de fermentação pútrida, sem man-
chas esverdeadas, com ausência de parasitas e lar-
vas. Consistência: característica do produto. Cor: ca-
racterística do produto. Odor e sabor: característico do
produto. Processo de congelamento: IQF (individually
quick frozen) à -35°C (trinta e cinco graus centígrados
negativos).  Embalagem  primária:  sacos  plásticos
transparentes de polietileno de baixa densidade, em
material atóxico, aprovada para contato com alimen-
tos de acordo com a RDS nº 105/99 e RDC nº 51/10
da Anvisa, com fecho termossoldado, com demais in-
formações e identificações aplicadas de forma indelé-
vel e de acordo com legislação vigente. Peso líquido:2
kg (dois quilogramas). Peso líquido da embalagem
vazia: 20g (vinte gramas). Embalagem primária: caixa
de papelão ondulado reforçado, etiqueta externa com
identificação do produto e da empresa, conforme re-
solução 360/03 Anvisa. Peso líquido: 16 kg (dezesseis
quilogramas). Peso líquido da embalagem vazia: 880g
(oitocentos e oitenta gramas). Fechamento: fita de ar-
queamento e/ou adesiva. 

07
CARNE BOVINA TIPO LAGARTO EM ISCAS FLO-
CADO COM ESPECIARIAS NATURAIS, CONGE-
LADO IQF: carne bovina proveniente de corte deno-
minado lagarto, processado na forma de tiras (flocula-
do), isento de peles, veias, aponeuroses, cartilagens,
intestinos, tendões, fragmentos ossos e outros tecidos
inferiores. Contendo: carne bovina, água (2,5%), to-
mate, cebola, alho, salsa, alecrim, orégano, cebolinha,
cominho e gengibre em pó. Não conter glúten. Não
contém alergênicos. Deverá ser cortada em filetes de
2,5 a 3,0 cm de largura, 5 a 6cm de comprimento, 0,3
a 0,5cm de espessura e submetida a processo de
congelamento IQF. A carne deve se apresentar livre
de parasitas e de qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração na
embalagem primária: plástica própria, resistente, fe-
chada contendo peso líquido de 2kg. Rotulagem: o
produto deve ser identificado por dizeres impressos
de forma clara e indelével com todas as informações
exigidas por lei (resolução rdc nº 360, de 23 de de-
zembro 10.000 KG de 2003.) Embalagem secundária:
de caixa de papelão tendo rotulagem de acordo com
a legislação. 

KG 10.000 58,07 580.700,00

 
Valor estimado lote 01: R$ 14.892.750,00  (quatorze milhões oitocentos e noventa e dois mil setecentos e cinquenta 
reais)
LOTE 2- AMPLA  PARTICIPAÇÃO

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$
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01
SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADA CONGE-
LADA IQF: sem pele, cartilagens e gorduras, congela-
da IQF. Embalagem: saco de polietileno, atóxico, apro-
priado para contato direto com alimentos, perfeitamen-
te lacrado, resistente ao transporte e armazenamento,
contendo de 1 a 2 kg do produto. Embalagem secun-
dária: caixa de papelão e reforçado resistente ao im-
pacto e com abas superiores e inferiores lacradas com
fita adesiva. O transporte deverá ser em condições que
preservem tanto as características físico- químicas, mi-
crobiológicas em temperaturas entre -12 e 18ºC. Rotu-
lagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com a
legislação vigente (instrução normativa nº22, de 24 de
novembro de 2005-mapa). 

KG 50.000 37,80 1.890.000,00

02
PEITO DE FRANGO CONGELADO COZIDO E DES-
FIADO: peito de frango congelado cozido e desfiado
composto apenas com peito de frango, sem osso, sem
pele, sem cartilagem, sem tendão e gordura máxima
de 5%, não poderá conter aditivo de nenhuma es-
pécie. Prazo de validade: a validade deverá ser de 12
meses. Embalagem: saco de polietileno, atóxico, apro-
priado para contato direto com alimentos, perfeitamen-
te lacrado, resistente ao transporte e armazenamento,
contendo de 1 a 2 kg do produto. Embalagem secun-
dária: caixa de papelão e reforçado resistente ao im-
pacto e com abas superiores e inferiores lacradas com
fita adesiva. O transporte deverá ser em condições que
preservem tanto as características físico- químicas, mi-
crobiológicas em temperaturas entre -12 e 18ºC. Rotu-
lagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com a
legislação vigente (instrução normativa nº22, de 24 de
novembro de 2005-MAPA). 

KG 50.000 47,20 2.360.000,00

03
CORTES CONGELADOS IQF DE FRANGO – FILE-
ZINHO SASSAMI: cortes congelados de frango - filezi-
nho; produto embalado em sacos tipo almofadas, ter-
mo seladas e com peso de 1 kg; caixas com peso de
18 kg contendo 18 pacotes; validade do produto 18
meses; padrões físico químico - aspecto uniforme sem
acúmulo  sanguíneo,  sem  corpos  estranhos  e  sem
manchas escuras; coloração uniforme sem manchas
escuras ou claras, variando do amarelo avermelhado
ou amarelo esbranquiçado; consistência firme, macia,
ligeiramente úmida; odor e sabor suave, agradável, ca-
racterístico e próprio. 

KG 45.00 42,57 1.915.650,00

04
PEITO DE FRANGO EM CUBOS COM LEGUMES,
CONGELADO PELO SISTEMA IQF: carne de frango,
obtida do corte do peito, em cubos com aproximada-
mente 30mm x 30mm, livre de tecidos conjuntivo, os-
sos, cartilagens, tendões, coágulos e nodos linfáticos,
podendo conter gordura (10%), aponevroses (3%). O
produto 10.000 KG é acrescido de legumes. Não con-
tém alergênico. Carne de frango (70%), obtida do corte
do peito, inspecionada de fornecedores credenciados
e fiscalizados pelo SIF/DIPOA/MAPA, cortado em cu-
bos, (isento de pimenta), atendendo parâmetros pré-
estabelecidos em legislação vigente e acrescido de le-
gumes (30% legumes = cenoura 15%, milho 7,5% e
ervilha 7,5%) e enriquecida com ora pro nobis. Previa-
mente higienizados, fracionados e congelados IQF. As-
pecto: próprio, não amolecido, não pegajoso, sem ex-

KG 10.000 36,30 363.000,00
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cesso de exsudato, partes flácidas com indícios de fer-
mentação pútrida,  sem manchas esverdeadas,  com
ausência de parasitas e larvas. Consistência: caracte-
rística do produto. Cor: característica do produto. Odor
e sabor: característico do produto. Processo de conge-
lamento: IQF à -35°C (trinta e cinco graus centígrados
negativos).  Embalagem  primária:  sacos  plásticos
transparente  de polietileno  de baixa  densidade,  em
material atóxico, aprovada para contato com alimentos
de acordo com a RDC nº 105/99 e RDC nº 51/10 da
Anvisa, com fecho termossoldado, com demais infor-
mações e identificações aplicadas de forma indelével e
de acordo com legislação vigente. Peso líquido: 2 kg
(dois quilogramas). Peso líquido da embalagem vazia:
20g (vinte gramas). Embalagem primária: caixa de pa-
pelão ondulado reforçado, etiqueta externa com identi-
ficação do produto e da empresa, conforme resolução
360/03 Anvisa. Peso líquido: 16 kg (dezesseis quilo-
gramas). Peso líquido da embalagem vazia: 880g (oi-
tocentos e oitenta gramas). Fechamento: fita de arque-
amento e/ou adesiva. 

05
ALMÔNDEGA DE CARNE DE FRANGO IQF: cortes
de peito de frango, coxa e sobrecoxa. contendo so-
mente carne de frango, água, enriquecida com ora-pró
nobis. manipulado em condições higiênicas, proveni-
ente de animais em boas condições de saúde, abati-
dos sob inspeção veterinária. deverá ser submetida a
processo de congelamento IQF, processada com for-
mato de almôndega de 15gr a 25 gr. não poderá con-
ter soja e glúten. congelado. toda matéria prima de ori-
gem animal utilizada deverá ser proveniente de esta-
belecimento inspecionado pelo órgão competente. em-
balagem primária: saco de material flexível, resistente,
litografado. com rotulagem de acordo com a legislação
vigente (rdc 360) aprovada para contato direto com ali-
mentos de acordo com a resolução 105/99 da anvisa.
demais especificações conforme termo de referência
em anexo. 

KG 28.000 38,53 1.078.840,00

06
CARNE DE FRANGO PEITO EM FORMA DE BIFES
COM ESPECIARIAS NATURAIS IQF: carne de fran-
go, proveniente de corte denominado peito, processa-
do na forma de bifes de aproximadamente 70g, isento
de peles, veias, aponeuroses, cartilagens, intestinos,
tendões, ou fragmentos ossos e outros tecidos inferio-
res. Contendo: carne de frango, água (2,5%), tomate,
cebola, alho, salsa, alecrim, orégano, cebolinha, comi-
nho e manjericão. Não contém glúten, sem quaisquer
tipo  de  conservantes,  isento de  pimenta,  glutamato
8.000 KG monossódico, aditivos químicos, estabilizan-
tes, aromatizantes, conservantes e corantes. Deverá
ser submetido a processo de congelamento (IQF), de
acordo com a legislação vigente e em pacotes de 2kg 

KG 8.000 39,50 316.000,00

07
EMPANADO DE FRANGO COM LEGUMES: recor-
tes de filé de peito, ou coxa e sobrecoxa, cms (carne
mecanicamente separada), farinha de trigo fortificada
com ferro e acido fólico, farinha inativada, amido de mi-
lho,  sal,  açúcar,  água,  pts  (proteína  testurizada  de
soja), proteína isolada de soja, cms (carne mecanica-
mente separada) 8,8% fécula de mandioca, pele de
frango, dextrina, especiarias, vegetais (cenoura-bróco-

KG 15.000 32,20 483.000,00
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lis-milho) emulsificantes, mono e diglicerídeos de áci-
dos graxos), corante natural de urucum, corante natu-
ral caramelo, polifosfato de sódio, espessante goma
guar, realçador de sabor glutamato monossódico, aci-
dulante acido cítrico antioxidante isoacorbato de sódio,
aromatizantes naturais e gordura vegetal. Contém glú-
ten embalagem primária: saco de polietileno de baixa
densidade, atóxico, flexível, resistente, termossoldado,
transparente com capacidade para 1 a 3 kg de produ-
to. Secundária: caixa de papelão reforçado, reforçado,
lacrado com fita adesiva, resistente ao impacto e às
condições de estocagem congelada, com capacidade
para 4 (quatro) pacotes 

Valor estimado lote 02: R$ 8.406.490,00 (oito milhões quatrocentos e seis mil, quatrocentos e noventa  reais ).

LOTE 3 – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
CARNE  SUÍNA NO  CORTE  -  PERNIL EM ISCA
CONGELADO IQF: sendo carne proveniente de ma-
chos de espécie suína, jovens, sadios, abatidos sob
inspeção veterinária,  procedente  de quarto  traseiro,
manipulada  em  condições  higiênicas  satisfatórias,
congelado IQF, aparada e apresentada no corte cubos
de pernil. O produto deve estar em conformidade com
a  legislação  vigente.  Características  organolépticas
(antes e após cocção): aspecto próprio; cor: caracte-
rística; odor: característico; sabor: característico; textu-
ra: característica. Prazo de validade: mínimo de 180
(cento e oitenta) dias. Embalagem primária atóxica,
transparente e resistente, termossoldada, com etique-
ta  de  identificação  ou  informações  na  embalagem,
contendo peso líquido de 1kg a 2kg. 

KG 36.000 40,30 1.450.800,00

02
CARNE  TEMPERADA  CONGELADA  DE  SUÍNO
SEM  OSSO  -  FILE  MIGNON  (MEDALHÃO  IQF):
Componentes: Carne suína proveniente de corte de-
nominado File Mignon, processado na forma de me-
dalhões,  pesando  50g  aproximadamente,  podendo
variar de 50g a 70g, isento de veias, aponeuroses,
cartilagens, intestinos, tendões, ou fragmentos ossos e
outros tecidos inferiores. Contendo: Carne suína, água
(2,5%), mostarda em pó, páprica, alho, cebola, limão,
cebolinha, alecrim, salsa, orégano e tomilho. Não con-
tém glúten. Não contém 15.000 KG alergênicos. Em-
balagem primária: sacos plásticos transparente de po-
lietileno  de  baixa  densidade,  em  material  atóxico,
aprovada para contato com alimentos de acordo com
a RDC nº 105/99 e RDC nº 51/10 da Anvisa, com fe-
cho termossoldado, com demais informações e identi-
ficações aplicadas de forma indelével e de acordo com
legislação vigente. Peso líquido: 2 kg (dois quilogra-
mas). Peso líquido da embalagem vazia: 20g (vinte
gramas). Embalagem primária: caixa de papelão on-
dulado reforçado, etiqueta externa com identificação
do produto e da empresa, conforme resolução 360/03
Anvisa. Peso líquido: 16 kg (dezesseis quilogramas). 

KG 15.000 42,13 631.950,00

03
PERNIL SUÍNO EM CUBOS COM LEGUMES, TEM-
PERADO E CONGELADO PELO SISTEMA IQF: car- KG 7.000 43,27 302.890,00
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ne de suíno, obtida do corte de filé mignon em cubos,
com aproximadamente 25mm x 25mm, livre de teci-
dos conjuntivo, ossos, cartilagens, tendões, coágulos
e  nodos  linfáticos,  podendo  conter  gordura  (10%),
aponevroses (3%). Produto levemente temperado e
acrescido de legumes. Carne de suíno (70%), obtida
do corte de pernil, inspecionada de fornecedores cre-
denciados e fiscalizados pelo SIF/DIPOA/MAPA, leve-
mente temperada (isento de pimenta), cortado em cu-
bos, atendendo parâmetros pré-estabelecidos da le-
gislação vigente e acrescido de legumes (30% = ce-
noura 15%, milho 7,5% e ervilha 7,5%) previamente
higienizados, fracionados e congelados IQF. Aspecto:
próprio, não amolecido, não pegajoso, sem excesso
de exsudato, partes flácidas com indícios de fermenta-
ção pútrida, sem manchas esverdeadas, com ausên-
cia de parasitas e larvas. Consistência: característica
do produto. Cor: característica do produto. Odor e sa-
bor: característico do produto. Processo de congela-
mento: IQF à -35°C (trinta e cinco graus centígrados
negativos).  Embalagem  primária:  sacos  plásticos
transparente de polietileno de baixa densidade,  em
material atóxico, aprovada para contato com alimentos
de acordo com a RDC nº 105/99 e RDC nº 51/10 da
Anvisa, com fecho termossoldado, com demais infor-
mações e identificações aplicadas de forma indelével
e de acordo com legislação vigente. Peso líquido: 2 kg
(dois quilogramas). Peso líquido da embalagem vazia:
20g (vinte gramas). Embalagem primária: caixa de pa-
pelão ondulado reforçado, etiqueta externa com identi-
ficação do produto e da empresa, conforme resolução
360/03 Anvisa. Peso líquido: 16 kg (dezesseis quilo-
gramas). Peso líquido da embalagem vazia: 880g (oi-
tocentos e oitenta gramas). Fechamento: fita de ar-
queamento e/ou adesiva. 

Valor estimado lote 03: R$  2.385.640,00 (dois milhões trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais).

LOTE 4-AMPLA PARTICIPAÇÃO

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
FILÉ DE PIRAMUTABA SEM PELE E SEM ESPI-
NHA EM ISCA IQF: descrição completa: produto obti-
do de pescado, limpo, cortado em filé/tira de peso
aproximado de 60 (sessenta) gramas, sem espinha e
sem pele. Deve estar congelado com a tecnologia IQF
– individual quick frozen. O produto deve apresentar-
se livre de parasitas ou de qualquer substância conta-
minante que possa alterá-lo ou encobrir alguma alte-
ração. Não deve apresentar aspecto alterado, mutila-
do, traumatizado ou deformado, lesões, doenças mi-
crobianas,  cheiro ou sabor anormal.  Não deve ser
proveniente de água contaminada ou poluída, nem re-
colhido já morto. O produto deve estar em conformi-
dade com a legislação vigente. Características orga-
nolépticas (antes e após cocção): aspecto próprio; cor:
característica; odor: característico; sabor: característi-
co; textura: característica. Prazo de validade: mínimo
de 180 (cento e oitenta) dias. Embalagem primária
atóxica,  transparente  e  resistente,  termossoldada,
com etiqueta de identificação ou informações na em-

KG 27.000 63,97 1.727.190,00
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balagem, contendo peso líquido de 1kg a 2kg. Emba-
lagem secundária: caixa de papelão reforçado (fundo
e tampa), resistente ao impacto e às condições de es-
tocagem resfriada, com capacidade para 20,0 kg (vin-
te quilos), contendo apenas 01(um) tipo de corte. A
caixa deve conter as informações necessárias impres-
sas ou em etiquetas. 

02
PEIXE CONGELADO IQF DE PIRARUCU EM CU-
BOS: O produto é elaborado com filé de peixe piraru-
cu limpo, sem couro/pele, sem espinhas, sem esca-
mas, sem manchas esverdeadas ou parasitas,  em
perfeito estado de conservação e higiene, cortado no
formato de cubos com aproximadamente 20 a 40 gra-
mas, com textura firme, congelado com a tecnologia
IQF. O produto deve estar em conformidade com a le-
gislação vigente. Características organolépticas (antes
e após cocção): aspecto próprio; cor: característica;
odor: característico; sabor: característico; textura: ca-
racterística. Prazo de validade: mínimo de 180 (cento
e oitenta) dias. Embalagem primária atóxica, transpa-
rente e resistente, termossoldada,  com etiqueta de
identificação ou informações na embalagem, conten-
do peso líquido de 1kg a 2kg. Embalagem secundária:
caixa de papelão reforçado (fundo e tampa), resisten-
te ao impacto e às condições de estocagem resfriada,
com capacidade para 20,0 kg (vinte quilos), contendo
apenas 01(um) tipo de corte. A caixa deve conter as
informações necessárias impressas ou em etiquetas. 

KG 7.000 75,67 529.690,00

03
PEIXE CONGELADO IQF, FILÉ DE MANDIRÁ:  O
produto é elaborado com o filé de peixe Mandirá (Pi-
melodus Pohli) limpo, sem couro/pele, sem espinhas,
sem escamas, sem manchas esverdeadas ou parasi-
tas,  em perfeito  estado de conservação e higiene,
com gramatura mínima de 120 a 150 gramas cada
unidade, congelado com a tecnologia IQF. O produto
deve estar em conformidade com a legislação vigente.
Características organolépticas (antes e após cocção):
aspecto próprio; cor: característica; odor: característi-
co; sabor: característico; textura: característica. Prazo
de validade: mínimo de 180 7.000 KG (cento e oiten-
ta) dias. Embalagem primária atóxica, transparente e
resistente, termossoldada, com etiqueta de identifica-
ção ou informações na embalagem, contendo peso
líquido de 1kg a 2kg. Embalagem secundária: caixa
de papelão reforçado (fundo e tampa), resistente ao
impacto e às condições de estocagem resfriada, com
capacidade para 20,0 kg (vinte quilos), contendo ape-
nas 01(um) tipo de corte. A caixa deve conter as infor-
mações necessárias impressas ou em etiquetas. 

KG 7.000 64,83 453.810,00

Valor estimado lote 04: R$  2.710.690,00 (dois milhões setecentos e dez mil e seiscentos e noventa  reais)

LOTE 05-AMPLA PARTICIPAÇÃO
 

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
CARNE  IN  NATURA  BIFE  A  ROLÊ,  BOVINO
IQF: recheado com cenoura e vagem preparado
com carne bovina e legumes (cenoura e vagem),

KG 10.000 61,97 619.700,00
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temperos  naturais,  isento  de  glutamato  monos-
sódico - role fixo por cola comestível, isentos de
objetos perfurantes; - produto congelado IQF peso
médio  unitário  de  aproximadamente  100g  com
(variação de +/- 10%) - embalagem primária: sa-
cos de polietileno de 1 a 3 kg; - embalagem se-
cundária: caixas de papelão resistente, lacradas,
com 2 a 10kg. Valores nutricionais iguais ou acima
(g/100): proteína 20; gordura totais (máx): 6. Em-
balagem primária: plástica própria, resistente, fe-
chada contendo peso líquido de 1 a 3 kg. Rotula-
gem: o produto deve ser identificado por dizeres
impressos de forma clara e indelével  com todas
as informações exigidas por lei (resolução RDC nº
360, de 23 de dezembro de 2003.).  Embalagem
secundária: de caixa de papelão tendo rotulagem
de acordo com a legislação. .  

Valor estimado lote 05: R$ 619.700,00 (seiscentos e dezenove mil e setecentos reais).

LOTE 06 -AMPLA PARTICIPAÇÃO

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
CARNE IN NATURA BIFE A ROLÊ DE FRANGO
(IQF) : com cenoura e vagem preparado com filé
de peito de frango e legumes (cenoura e vagem),
temperos  naturais,  isento  de  glutamato  monos-
sódico;- role fixo por cola comestível,  isentos de
objetos perfurantes;- produto congelado em IQF; -
peso médio unitário aproximado de 100g (com va-
riação de +/- 10%);- embalagem primária: sacos
de polietileno de 1 a 5kg;- embalagem secundária:
caixas de papelão resistente, lacradas, com 2 a
10kg.-  valores  nutricionais  g/100  (iguais  ou
acima):-  proteínas:17-  gorduras  totais  (máx):  6
embalagem primária: pacote de polietileno trans-
parente,  impresso,  atóxico,  resistente hermetica-
mente fechado, lacre por termo soldagem conten-
do 2,0 a 3,0 quilogramas do produto. Rotulagem:
o  produto  deve  ser  identificado  por  dizeres  im-
pressos de forma clara e indelével com todas as
informações  exigidas  por  lei  (resolução  RDC nº
360, de 23 de dezembro de 2003.). A data de em-
balagem do produto não poderá ser  13.000 KG
anterior a 30 dias da data de entrega. Embalagem
secundária: de papelão ondulado tendo rotulagem
de  acordo  com a  legislação  vigente,  com peso
máximo de 12 kg. 

KG 13.000 57,50 747.500,00

Valor estimado lote 06: R$ 747.500,00 (setecentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais)

LOTE 07- AMPLA PARTICIPAÇÃO

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$
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01
NHOQUE  DE  SOJA:  PRÉ-COZIDO: composto
por no minimo farinha de soja integral não trans-
gênica, extrato de soja não transgênica, fibra de
aveia, amido, farinha de trigo enriquecida com fer-
ro e acido fólico, gordura vegetal, sal, ovo em pó,
espinafre e beterraba em pó, podendo conter con-
dimentos naturais.  O produto deve ser  cozido e
congelado. Valor nutricional máximo para porção
de  80g:  carboidratos:  25g,  gorduras  totais:  6g.
Com, no mínimo, 8g de proteínas,  3g de fibras,
6mg de calcio  e  4,9mg de ferro  para  a mesma
porção. Embalagem primária: saco plástico trans-
parente, que permita a verificação do estado do
produto 

KG 13.000 47,50 617.500,00

02
NHOQUE MANDIOQUINHA CONGELADO: Man-
dioquinha, farinha de trigo enriquecida com Ferro
e ácido fólico, água, sal, manteiga com sal, óleo
de soja, ovo integral  pasteurizado desidratado e
conservantes sorbato de potássio e propionato de
cálcio. Alérgicos: contém derivados de trigo, deri-
vados de soja, ovos e derivados de leite contém
lactose contém glúten. Prazo de validade: 90dias,
sob condições de armazenamento à -12°C. Peso
líquido por pacote deverá ser de 1kg. 

KG 13.000 46,37 602.810,00

Valor estimado lote 07: R$ 1.220.310,00 (um milhão, duzentos e vinte mil,  trezentos e dez reais).

LOTE 08- AMPLA PARTICIPAÇÃO

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
IOGURTE  PARCIALMENTE  DESNATADO  SA-
BOR BANANA SEM AÇUCAR: descrição  com-
pleta:  leite  em pó integral  reconstituido,  soro de
leite em pó reconstituido, banana desidratada (ba-
nana desidratada e aroma natural de banana) e
fermentos lácteos. Não conter glúten. Devidamen-
te rotulado. Embalagem: plástico flexível de polie-
tileno, peso líquido: 130g. Validade 15 dias a partir
da data de fabricação. 

UN 90.000 7,70 693.000,00

02
IOGURTE  PARCIALMENTE  DESNATADO  SA-
BOR MORANGO SEM AÇUCAR: descrição com-
pleta:  leite em pó integral  reconstituído,  soro de
leite  em  pó  reconstituído,  morango  desidratado
(morango desidratado e aroma natural de moran-
go),  beterraba  em pó  e  fermentos  lácteos.  Não
conter  glúten.  Embalagem:  plástico  flexível  de
90.000 UNID polietileno, peso líquido: 130g. Vali-
dade 15 dias a partir da data de fabricação 

UN 90.000 7,70 693.000,00

Valor estimado lote 08: R$ 1.386.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e seis mil reais).

LOTE 09- RESERVADO -ME/EPP
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item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
CARNE IN NATURA BIFE A ROLÊ, BOVINO IQF:
recheado com cenoura e vagem preparado com
carne bovina e legumes (cenoura e vagem), tem-
peros naturais, isento de glutamato monossódico -
role fixo por  cola comestível,  isentos de objetos
perfurantes; - produto congelado IQF peso médio
unitário de aproximadamente 100g com (variação
de +/- 10%) - embalagem primária: sacos de polie-
tileno de 1 a 3 kg; - embalagem secundária: cai-
xas  de  papelão  resistente,  lacradas,  com  2  a
10kg. Valores nutricionais iguais ou acima (g/100):
proteína 20; gordura totais (máx): 6. Embalagem
primária: plástica própria, resistente, fechada con-
tendo peso líquido de 1 a 3 kg. Rotulagem: o pro-
duto deve ser identificado por dizeres impressos
de forma clara e indelével com todas as informa-
ções exigidas por lei (resolução RDC nº 360, de
23 de dezembro de 2003.). Embalagem secundá-
ria: de caixa de papelão tendo rotulagem de acor-
do com a legislação. 

KG 2.000 61,97 123.940,00

Valor estimado lote 09: R$ 123.940,00  (cento e vinte e três mil, novecentos e quarenta reais).

LOTE 10- RESERVADO -ME/EPP

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
CARNE IN NATURA BIFE A ROLÊ DE FRANGO
(IQF) : com cenoura e vagem preparado com filé
de peito de frango e legumes (cenoura e vagem),
temperos  naturais,  isento  de  glutamato  monos-
sódico;- role fixo por cola comestível,  isentos de
objetos perfurantes;- produto congelado em IQF; -
peso médio unitário aproximado de 100g (com va-
riação de +/- 10%);- embalagem primária: sacos
de polietileno de 1 a 5kg;- embalagem secundária:
caixas de papelão resistente, lacradas, com 2 a
10kg.-  valores  nutricionais  g/100  (iguais  ou
acima):-  proteínas:17-  gorduras  totais  (máx):  6
embalagem primária: pacote de polietileno trans-
parente,  impresso,  atóxico,  resistente hermetica-
mente fechado, lacre por termo soldagem conten-
do 2,0 a 3,0 quilogramas do produto. Rotulagem:
o  produto  deve  ser  identificado  por  dizeres  im-
pressos de forma clara e indelével com todas as
informações  exigidas  por  lei  (resolução  RDC nº
360, de 23 de dezembro de 2003.). A data de em-
balagem do produto não poderá ser anterior a 30
dias da data de entrega. Embalagem secundária:
de papelão ondulado tendo rotulagem de acordo
com a legislação vigente, com peso máximo de 12
kg. 

KG 3.000 57,37 172.110,00

Valor estimado lote  10: R$ 172.110,00 (cento e setenta e dois mil e cento e dez reais).
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LOTE 11- RESERVADO -ME/EPP

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
NHOQUE  DE SOJA:  PRÉ-  COZIDO: composto
por no minimo farinha de soja integral não trans-
gênica, extrato de soja não transgênica, fibra de
aveia, amido, farinha de trigo enriquecida com fer-
ro e acido fólico, gordura vegetal, sal, ovo em pó,
espinafre e beterraba em pó, podendo conter con-
dimentos naturais.  O produto deve ser  cozido e
congelado. Valor nutricional máximo para porção
de  80g:  carboidratos:  25g,  gorduras  totais:  6g.
Com, no mínimo, 8g de proteínas,  3g de fibras,
6mg de calcio  e  4,9mg de ferro  para  a mesma
porção. Embalagem primária: saco plástico trans-
parente, que permita a verificação do estado do
produto em seu interior contendo de 800g a 1kg.
Validade minima: 180 dias. 

KG 2.000 47,57 95.140,00

Valor estimado lote 11: R$ 95.140,00 (noventa e cinco mil, cento e quarenta reais).

LOTE 12 - RESERVADO -ME/EPP

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
CARNE SUÍNA NO CORTE - PERNIL EM ISCA
CONGELADO IQF:  sendo carne proveniente de
machos de espécie suína,  jovens, sadios,  abati-
dos sob inspeção veterinária, procedente de quar-
to  traseiro,  manipulada em condições higiênicas
satisfatórias, congelado IQF, aparada e apresenta-
da no corte cubos de pernil. O produto deve estar
em conformidade  com a legislação  vigente.  Ca-
racterísticas  organolépticas  (antes  e  após  coc-
ção): aspecto próprio; cor: característica; odor: ca-
racterístico; sabor: característico; textura: caracte-
rística. Prazo de validade: mínimo de 180 (cento e
oitenta) dias. Embalagem primária atóxica, trans-
parente e resistente, termossoldada, com etiqueta
de  identificação  ou  informações  na  embalagem,
contendo peso líquido de 1kg a 2kg. 

KG 6.000 40,30 241.800,00

02
CARNE TEMPERADA CONGELADA DE SUÍNO
SEM OSSO - FILE MIGNON (MEDALHÃO IQF):
Componentes: Carne suína proveniente de corte
denominado File Mignon, processado na forma de
medalhões,  pesando 50g  aproximadamente,  po-
dendo variar de 50g a 70g, isento de veias, apo-
neuroses, cartilagens, intestinos, tendões, ou frag-
mentos ossos e outros tecidos inferiores. Conten-
do: Carne suína, água (2,5%), mostarda em pó,
páprica,  alho,  cebola,  limão,  cebolinha,  alecrim,
salsa, orégano e tomilho. Não contém glúten. Não
contém alergênicos. Embalagem primária:  sacos
plásticos transparente de polietileno de baixa den-
sidade, em material atóxico, aprovada para conta-
to com alimentos de acordo com a RDC nº 105/99
e RDC nº 51/10 da Anvisa, com fecho termossol-
dado,  com  demais  informações  e  identificações
aplicadas de forma indelével e de acordo com le-

KG 4.000 42,13 168.520,00
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gislação vigente. Peso líquido: 2 kg (dois quilogra-
mas). Peso líquido da embalagem vazia: 20g (vin-
te gramas). Embalagem primária: caixa de 4.000
KG papelão ondulado reforçado, etiqueta externa
com identificação do produto e da empresa, con-
forme resolução 360/03 Anvisa. Peso líquido: 16
kg (dezesseis quilogramas). 

03
PERNIL  SUÍNO  EM  CUBOS  COM  LEGUMES,
TEMPERADO E CONGELADO PELO SISTEMA
IQF: carne de suíno, obtida do corte de filé mig-
non  em cubos,  com aproximadamente  25mm x
25mm, livre de tecidos conjuntivo, ossos, cartila-
gens,  tendões,  coágulos  e  nodos  linfáticos,  po-
dendo conter gordura (10%), aponevroses (3%).
Produto levemente temperado e acrescido de le-
gumes. Carne de suíno (70%), obtida do corte de
pernil,  inspecionada  de  fornecedores  credencia-
dos  e  fiscalizados  pelo  SIF/DIPOA/MAPA,  leve-
mente temperada (isento de pimenta), cortado em
cubos,  atendendo  parâmetros  pré-estabelecidos
da  legislação  vigente  e  acrescido  de  legumes
(30% = cenoura 15%, milho 7,5% e ervilha 7,5%)
previamente higienizados, fracionados e congela-
dos IQF. Aspecto: próprio, não amolecido, não pe-
gajoso, sem excesso de exsudato, partes flácidas
com indícios  de fermentação pútrida,  sem man-
chas esverdeadas, com ausência de parasitas e
larvas.  Consistência:  característica  do  produto.
Cor: característica do produto. Odor e sabor: ca-
racterístico do produto. Processo de congelamen-
to: IQF à -35°C (trinta e cinco graus centígrados
negativos).  Embalagem primária: sacos plásticos
transparente  de  polietileno  de  baixa  densidade,
em material  atóxico, aprovada para contato com
alimentos de acordo com a RDC nº 105/99 e RDC
nº  51/10  da  Anvisa,  com  fecho  termossoldado,
com demais informações e identificações aplica-
das de forma indelével e de acordo com legisla-
ção vigente. Peso líquido: 2 kg (dois quilogramas).
Peso líquido da embalagem vazia: 20g (vinte gra-
mas). Embalagem primária: caixa de papelão on-
dulado reforçado, etiqueta externa com identifica-
ção do produto e da empresa, conforme resolução
360/03 Anvisa. Peso líquido: 16 kg (dezesseis qui-
logramas).  Peso  líquido  da  embalagem  vazia:
880g (oitocentos e oitenta gramas). Fechamento:
fita de arqueamento e/ou adesiva. 

KG 4.000 43,27 173.080,00

Valor estimado lote 12: R$ 583.400,00 (Quinhentos e oitenta e três mil e quatrocentos reais).

LOTE 13-   RESERVADO -ME/EPP

item Descrição UN QTD
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

01
FILÉ DE PIRAMUTABA SEM PELE E SEM ESPI-
NHA EM ISCA IQF: descrição completa: produto
obtido de pescado, limpo, cortado em filé/tira de
peso aproximado de 60 (sessenta) gramas, sem
espinha e sem pele. Deve estar congelado com a
tecnologia IQF – individual quick frozen. O produto
deve apresentar-se livre de parasitas ou de qual-

KG 3.000 63,97 191.910,00
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quer substância contaminante que possa alterá-lo
ou encobrir alguma alteração. Não deve apresen-
tar  aspecto  alterado,  mutilado,  traumatizado  ou
deformado,  lesões,  doenças  microbianas,  cheiro
ou sabor anormal.  Não deve ser  proveniente de
água contaminada  ou  poluída,  nem recolhido  já
morto.  O  produto  deve  estar  em  conformidade
com a legislação vigente. Características organo-
lépticas (antes e após cocção): 3.000 KG aspecto
próprio;  cor:  característica;  odor:  característico;
sabor: característico; textura: característica. Prazo
de validade: mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.
Embalagem primária atóxica, transparente e resis-
tente, termossoldada, com etiqueta de identifica-
ção  ou  informações  na  embalagem,  contendo
peso líquido de 1kg a 2kg. Embalagem secundá-
ria: caixa de papelão reforçado (fundo e tampa),
resistente ao impacto e às condições de estoca-
gem resfriada, com capacidade para 20,0 kg (vin-
te quilos), contendo apenas 01(um) tipo de corte.
A caixa deve conter as informações necessárias
impressas ou em etiquetas. 

02
PEIXE  CONGELADO  IQF  DE  PIRARUCU  EM
CUBOS: O produto é elaborado com filé de peixe
pirarucu  limpo,  sem  couro/pele,  sem  espinhas,
sem escamas, sem manchas esverdeadas ou pa-
rasitas, em perfeito estado de conservação e higi-
ene, cortado no formato de cubos com aproxima-
damente 20 a 40 gramas, com textura firme, con-
gelado com a tecnologia IQF. O produto deve es-
tar  em  conformidade  com  a  legislação  vigente.
Características organolépticas (antes e após coc-
ção): aspecto próprio; cor: característica; odor: ca-
racterístico; sabor: característico; textura: caracte-
rística. Prazo de validade: mínimo de 180 (cento e
oitenta) dias. Embalagem primária atóxica, trans-
parente e resistente, termossoldada, com etiqueta
de  identificação  ou  informações  na  embalagem,
contendo peso líquido de 1kg a 2kg. Embalagem
secundária: caixa de papelão reforçado (fundo e
tampa), resistente ao impacto e às condições de
estocagem resfriada,  com capacidade para 20,0
kg (vinte quilos), contendo apenas 01(um) tipo de
corte. A caixa deve conter as informações neces-
sárias impressas ou em etiquetas. 

KG 1.000 75,67 75.670,00

03
PEIXE CONGELADO IQF, FILÉ DE MANDIRÁ: O
produto é elaborado com o filé de peixe Mandirá
(Pimelodus Pohli) limpo, sem couro/pele, sem es-
pinhas, sem escamas, sem manchas esverdeadas
ou parasitas, em perfeito estado de conservação e
higiene, com gramatura mínima de 120 a 150 gra-
mas cada unidade,  congelado com a tecnologia
IQF. O produto deve estar em conformidade com
a legislação  vigente.  Características  organolépti-
cas (antes e após cocção): aspecto próprio; cor:
característica; odor: característico; sabor: caracte-
rístico; textura: característica. Prazo de validade:
mínimo de 180 (cento e oitenta) dias. Embalagem
primária  atóxica,  transparente  e  resistente,  ter-
mossoldada, com etiqueta de identificação ou in-
formações na embalagem, contendo peso líquido

KG 1.000 64,83 64.830,00
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de 1kg a 2kg. Embalagem secundária: caixa de
papelão reforçado (fundo e tampa), resistente ao
impacto e às condições de estocagem resfriada,
com capacidade para 20,0 kg (vinte quilos), con-
tendo apenas 01(um) tipo de corte. A caixa deve
conter as informações necessárias impressas ou
em etiquetas. 

Valor estimado lote 13: R$ 332.410,00 (tresentos e trinta mil e quatrocentos  e dezr eais).

5.16.1. O valor total estimado desta licitação é R$  33.676.080,00 (trinta e três milhões, seiscentos

e setenta e seis mil e oitenta reais).

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta, quando for  o caso,  anteriormente

inserida no sistema, até a data limite para seu recebimento.

6.2.1.  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente

estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.5.     Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio  de sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informados do seu recebimento  e  do valor

consignado no registro.

6.6.  O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
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6.7.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante  somente poderá  oferecer  lance de valor  inferior  ou percentual  de  desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo  mínimo de diferença de valores ou percentuais entre  os lances,  que

incidirá  tanto em relação aos lances intermediários  quanto em relação à  proposta  que

cobrir a melhor oferta deverá ser de:

Lote 01:R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais)

lote 02:R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

lote 03:R$ 11.500,00 (onze mil e quinhnetos reais)

lote 04:R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

lote 05:R$ 3.000,00 (três mil e quinhentos reais)

lote 06:R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

lote 07:R$ 6.000,00 (seis mil reais)

lote 08:R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)

lote 09:R$  600,00 (sesicentos reais)

lote 10:R$ 800,00 (oitocentos reais)

lote 11:R$ 450,00 (quatrocentos reais)

lote 12:R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

lote 13: R$ 1.500,00 ( mil e quinhentos reais)

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa "aberto".

6.11.  Adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa  “aberto”, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  após isso,  será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

6.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

6.12. Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta  classificada  em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

6.18. Quando  a  desconexão do  sistema  eletrônico  para  o  Pregoeiro persistir  por  tempo

superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta  para  desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao  da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno  porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

6.21.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021, nesta ordem:

6.21.1.  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

6.21.2  Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão

preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para efeito  de atesto de cumprimento  de

obrigações previstos nesta Lei;
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6.21.3  Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

6.21.5  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

6.21.5.1.Empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.5.2.Empresas brasileiras;

6.21.5.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.5.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,  na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

6.22.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer  acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.22.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie  a proposta e planilha  adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
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acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5.  É  facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22.6. Quando se tratar de critério de julgamento por lote ou menor preço global, a proposta

final de preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais

ajustados  de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes,

valores  unitários finais acima de qualquer dos valores propostos ou acima dos valores

unitários estimados.

6.22.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 2.4 do edital,  especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (Certidões (cgu.gov.br) ); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (Certidões (cgu.gov.br) ).

7.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.1.3.  Constatada a  existência  de sanção,  o licitante  será  reputado inabilitado,  por  falta  de

condição de participação.

7.1.4.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de

habilitação.
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7.2.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento  favorecido  às ME/EPPs,  o Pregoeiro  verificará se faz jus ao benefício,  em

conformidade com o item 4.3 deste edital.

7.3.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de

2022.

7.4.  Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1.  Contiver vícios insanáveis;

7.4.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;

7.4.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

7.4.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5.  Apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus

anexos, desde que insanável.

7.5.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1.    Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.5.1.2.     Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a

empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7.  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
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Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1.  Os  documentos exigidos para habilitação serão enviados  por meio do sistema,  em

formato  digital,  no  prazo  de    2   (DUAS)  HORAS  , contado  da  solicitação  do   PREGOEIRO  

prorrogável por igual período nos termos da IN 73/2022, art. 39, §5º.

8.2. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos termos  dos  arts. 62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133/2021. A habilitação dos

interessados é condicionada à apresentação dos documentos a seguir especificados:

8.2.1.    Habilitação Jurídica:

8.2.1.1.  Certificado da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  no  caso  de

microempreeendedor  individual  (MEI),  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da

autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; Registro do

Empresário, no caso de empresa individual;  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor e alteração subsequente, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,

e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus

administradores;  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova  de  diretoria  em  exercício;  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País.

8.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

8.2.2.1. Prova de  inscrição  no  Cadastro  das  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ) do  Ministério  da

Fazenda;

8.2.2.2.  Comprovante da Inscrição e Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.2.2.3.  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeito  de  Negativa  referente  aos Débitos

Relativos aos  Tributos Federais e a Dívida da União, que também abrangem as contribuições

sociais (INSS), conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1751, de 02/10/2014, do Ministério da

Fazenda;
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8.2.2.4. Prova de regularidade de débitos para com a Fazenda Estadual, expedida pelo Órgão

competente do Estado da sede da licitante, referente aos Débitos INSCRITOS na Dívida Ativa. A

comprovação da  Regularidade  Fiscal  poderá  se  dar  através  da  apresentação  de  Certidão

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

8.2.2.5. Certidão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa

(CPD-EN) referente à Fazenda Municipal  (Tributos Mobiliários),  expedida pela Secretaria da

Fazenda do Município da sede da licitante;

8.2.2.6. Prova  de  regularidade  de  situação  do  Fundo  Garantia  por  Tempo  de  Serviço

(FGTS), através  de  Certidões  Negativas  de  Débitos,  demonstrando  situação  regular  no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

8.2.2.7. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 alterada pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 – DOU de 08/07/2011.

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1.  Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

8.2.3.2.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por  balancetes ou balanços provisórios,  podendo ser  atualizados por  índices

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

A demonstração da boa situação financeira será realizada de forma objetiva, conforme Anexo IX,

nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  14.133/21,  com  as  alterações  introduzidas  posteriormente,

comprovando que a licitante possui, os seguintes Índices Contábeis: 

1. ILG = Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00

2. ILC = Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00

3. IE = Índice de Endividamento igual ou inferior a 0,50
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8.2.3.3. Comprovação de possuir Capital  Social  ou Patrimônio Líquido mínimo equivalente de

10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da  contratação,  devendo  a  comprovação  ser  feita

relativamente à data da apresentação da proposta na forma da lei, admitida a atualização para

esta data através de índices oficiais; 

8.2.4. Amostras

8.2.4.1. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostras,

em conformidade com as disposições constantes nos  itens 10.1 e 10.2 do Termo de Referência.

8.2.5 Outras Declarações

8.2.5.1. Declaração de atendimento da previsão inserta no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal

nº 14.133, de 2021, consubstanciado na manifestação expressa de cumprimento do disposto no

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;

8.2.5.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 63 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, se couber.

8.2.5.3.  Fica  dispensada  a  apresentação  destas  declarações,  na  fase  de  habilitação,  caso  o
licitante já tenha declarado em campo próprio do sistema.

8.2.6. Disposições Gerais

8.2.6.1. As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade

em  vigor.  Se  este prazo  não  constar  do  próprio  documento ou  de  lei  específica,  será

considerado o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de sua expedição.

8.2.6.2.  Após  a  vinculação  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.2.6.2.1.  Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados

pelos  licitantes e desde que necessária  para  apurar  fatos existentes  à época da abertura do

certame; e

8.2.6.2.2. Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de

recebimento das propostas.

34



8.2.6.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou  falhas,  que  não  alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

8.2.6.4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.2.6.5. As microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, por ocasião da participa-

ção neste certame, DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para fins habilitató-

rios, mesmo que este apresente alguma restrição em obediência ao art. 43 da Lei Complementar

nº. 123/06.

 a)  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegu-

rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que o(s) proponente(s)

for(em) declarado(s) vencedor(es) do certame, prorrogáveis uma única vez, por igual

período, mediante solicitação(ões) expressa(s) do(s) proponente(s), a critério da Pre-

feitura Municipal de São Vicente, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

b)  A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadên-

cia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, proce-

dendo-se à  convocação dos  licitantes  remanescentes  na  ordem de  classificação

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório ou

revogar o certame.

8.2.6.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,

as  exigências de habilitação serão atendidas mediante  documentos equivalentes,  inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.2.6.6.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos

termos do disposto no  Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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8.2.6.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira,  quando exigida,  será observado o somatório dos valores de

cada consorciado.

8.2.6.8. Os documentos deverão ser anexados no campo específico da plataforma, organizados

de forma a facilitar a verificação.

8.2.6.8.1. É  obrigação  do  licitante  a  disponibilização  de  todos  os  documentos  de

habilitação exigidos neste edital, de forma concisa, organizada, em formato “.pdf”.

8.2.6.8.2. Os  critérios  mínimos  de  organização  dos  arquivos  devem ser  respeitados,

visando a eficiência e celeridade no julgamento dos documentos de habilitação.

8.2.6.8.3.  O protocolo de documentos nomeados sem critério,  desorganizados ou em

arquivos misturados dificulta e por vezes impossibilita o trabalho dos agentes e equipe de apoio.

8.2.6.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou

por cópia autenticada.

8.2.6.10. A  verificação  pelo Pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.2.6.11. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja,

se  da  matriz,  todos  da matriz,  se  de  alguma filial,  todos  da  mesma filial,  com exceção  dos

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de

algum item/lote,  a  Ata de  Registro  de Preços  será  celebrada com a  sede que apresentou a

documentação.

8.2.6.12. Na  hipótese de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem  de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.1.

9. DA CONEXÃO NO SISTEMA

9.1.  Os licitantes deverão permanecer  conectados  no sistema após a  etapa de lances até  o

encerramento do certame para:

9.1.1. Responder em campo próprio eventual negociação solicitada pelo Pregoeiro;
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9.1.2. Encaminhar a proposta readequada ao último lance ofertado conforme item 6.22.4;

9.1.3. Encaminhar os documentos de habilitação;

9.1.4.  Responder  ao  chat  sobre  quaisquer  outros  questionamentos  formulados  pelo

Pregoeiro;

9.2.  A ausência de manifestação quanto a possibilidade de negociação poderá ser  entendida

como impossibilidade de redução dos valores.

9.3.  A  ausência  de  envio  da  proposta  reajustada  ao  último  lance  ofertado  incorrerá  na

desclassificação da proposta.

9.4. A ausência de envio de documentos de habilitação solicitados pelo Pregoeiro incorrerá na

inabilitação do licitante.

10. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou

para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo o pedido ser protocolado até 3 (três)

dias úteis antes da data de abertura do certame. 

10.1.1.  A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados por forma

eletrônica, protocolados no seguinte endereço: www.novobbmnet.com.br.

10.1.2.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.1.3.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  no  sítio

eletrônico oficial  da Prefeitura de São Vicente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao

último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.1.4.  A concessão de efeito  suspensivo à impugnação é medida excepcional  e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.1.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10.2. Dos atos da Administração decorrentes desta Licitação cabem:
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10.2.1  Recurso, no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  contado da  data  de  intimação  ou de

lavratura da ata, em face de:

10.2.1.1. Julgamento das propostas;

10.2.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

10.2.1.3. Anulação ou revogação da licitação;

10.2.1.4. Extinção  do  contrato,  quando  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da

Administração;

10.2.1.5. Pedido de reconsideração,  no prazo de 3 (três)  dias úteis,  contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 10.2.1.1 e 10.2.1.2.,

deste Edital, serão observadas as seguintes disposições:

10.3.1  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de até 10 (dez)

minutos, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no

item 10.2.1. será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento.

10.3.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

10.4. Os recursos de que tratam o item 10.2.1. deste Edital serão dirigidos à autoridade que tiver

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

10.5. O  acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação  apenas  de  ato  insuscetível  de

aproveitamento.

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

10.7. Será  assegurado  ao  licitante  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus

interesses.
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10.7.1. Os autos  do  processo permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio

eletrônico, através do site www.novobbmnet.com.br.

10.8.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.9.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.10.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.11.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

11.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

11.1.8.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2. Com fulcro na  Lei Federal n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das

responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e,

11.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação oficial.

11.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6. e 11.1.7, a multa será de 0,5%

a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2.  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  11.1.1,  11.1.2,  11.1.3,  11.1.8,  11.1.9,  11.1.10,

11.1.11 e 11.1.12, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.4.3.  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de

inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à

penalidade de multa.
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11.5.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.6. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em

decorrência das infrações administrativas  relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5,

11.1.6 e  11.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos  itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10,

11.1.11 e 11.1.12,  bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3,

11.1.4,  11.1.5,  11.1.6 e  11.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

§5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  11.1.6,

caracterizará o descumprimento total  da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.9. A  apuração  de  responsabilidade  relacionada  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por  comissão composta por 2 (dois)  ou mais

servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.10. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,  que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

11.11. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
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data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu

recebimento.

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.13. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, para fins do disposto no art. 71 da Lei

Federal nº. 14.133/2021.

12.2.  Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para

assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado 1(uma) vez, por

igual período, conforme disposto no art. 90 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

13. DA VIGÊNCIA 

13.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil

subsequente  à  divulgação  no  Portal  Nacional  de  Compras  Públicas  (PNCP),  podendo  ser

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

14. DA ADESÃO DE ATA

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de intenção de registro de preços poderão aderir  à ata de

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

14.1.1apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

14.1.3.  consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do

fornecedor.
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14.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

14.2.1.O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de

gerenciamento.

14.3.  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não

participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,

observado o prazo de vigência da ata.

14.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente,  mediante  solicitação do órgão  ou  da entidade  não participante

aceita  pelo  órgão ou pela  entidade gerenciadora,  desde que respeitado o limite  temporal  de

vigência da ata de registro de preços.

14.5.  O órgão ou a entidade poderá aderir  a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 1.1.

14.6. Dos limites para as adesões

14.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

14.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os

participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que

aderirem à ata de registro de preços.

14.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar

por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 14.6.2.

14.6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite

de que trata o item 14.6.2, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
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projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. DA ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

15.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do   caput   do art. 124 da Lei nº  

14.133, de 2021;

15.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços

registrados; ou

15.1.3. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº

14.133, de 2021.

15.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará a  Detentora da  Ata para

negociar a redução do preço registrado.

15.2.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

15.2.2 Na hipótese prevista no subitem 54.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado.

15.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no subitem 16.2, e adotará

as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

15.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades que tiverem firmado contratos decorrentes  da ata  de

registro  de  preços,  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem
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negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 105 da Lei Federal nº.

14.133/2021.

15.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a Detentora da

Ata não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

o impossibilite de cumprir o compromisso.

15.3.1. Para fins do disposto no subitem 16.3, a Detentora da Ata encaminhará, juntamente

com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

15.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora  e  a

Detentora da Ata deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro,  nos  termos do disposto no item 16,  sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

15.3.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  da  Detentora  da  Ata,  nos  termos  do

disposto no subitem 15.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº. 11462/2023.

15.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no subitem 16.2, e adotará

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

15.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 15.3 e no 15.3.1, o órgão ou

a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

15.3.6.  O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto

no art. 124 da Lei 14.133/2021.

15. DAS ALTERAÇÕES
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15.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do   caput   do art. 124  

da Lei nº 14.133, de 2021;

15.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou superveniência de disposições legais,  com comprovada repercussão sobre os preços

registrados; ou

15.1.3. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº

14.133, de 2021.

15.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará a  Detentora da  Ata para

negociar a redução do preço registrado.

15.2.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o

fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem

aplicação de penalidades administrativas.

15.2.2 Na hipótese prevista no subitem 15.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus

preços aos valores de mercado.

15.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no subitem 16.2, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

15.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro  de preços,  para que avaliem a conveniência  e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual,  observado o  disposto  no art.  105 da  Lei

Federal nº. 14.133/2021.
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15.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a Detentora da

Ata não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

o impossibilite de cumprir o compromisso.

15.3.1. Para fins do disposto no subitem 15.3, a Detentora da Ata encaminhará, juntamente

com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente

pactuadas.

15.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e a

Detentora  da  Ata  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de

cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no item 16, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

15.3.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  da  Detentora  da  Ata,  nos  termos  do

disposto  no  subitem  15.3.2,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços

registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº. 11462/2023.

15.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no subitem 16.2, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

15.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 15.3 e no 15.3.1, o órgão ou

a  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos

valores praticados pelo mercado.

15.3.6.  O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021.

16.  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DA  DETENTORA  DA  ATA  E  DOS  PREÇOS

REGISTRADOS

16.1. O registro da Detentora da Ata será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

quando a Detentora:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
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II  -  Não  retirar  a  nota  de empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela

Administração sem justificativa razoável;

III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 14.3.2; ou

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do   caput   do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.1.1.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  IV  do  subitem  16.1,  caso  a  penalidade  aplicada  ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

16.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 15.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

16.1.2.1. Na hipótese de cancelamento do registro da Detentora da Ata, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.

16.2.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

I - por razão de interesse público;

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 15.2.3 e 15.3.4. 

17.  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  ENTREGA DO

OBJETO E  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1.  As condições de fiscalização e gestão da Ata de Registro de Preços, entrega do objeto e

condições de pagamento estão estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, deste Edital.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas correrão por conta das seguintes fonte de recursoa e dotações orçamentárias:

02.05.01.12.306.0010.2011.05.242.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.243.0000.3.3.90.30.00
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02.05.01.12.306.0010.2011.05.280.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.281.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.282.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.283.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.284.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.285.0000.3.3.90.30.00

Recurso Federal

19. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

19.1.  A participação nesta  licitação importa  na manifestação de inequívoco consentimento do

titular dos dados pessoais que tenham se tornado públicos como condição para participação no

certame, para tratamento por esta Administração municipal, na forma da Lei Federal nº 13.709/18

- Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), seja titular pessoa física direta ou, como no caso das

licitações,  indiretamente  ligadas  ao  licitante,  inclusive  sócios,  empregados  contratados  e/ou

terceirizados, quando for o caso.

19.2. O licitante está ciente de que esta Administração – controladora dos dados –, sempre que

possível, tomará decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realizará

o  tratamento  de  tais  dados,  envolvendo  operações  como  as  de  coleta,  produção,  recepção

classificação,  utilização,  acesso,  reprodução,  transmissão,  distribuição,  processamento,

arquivamento,  armazenamento,  eliminação,  avaliação ou controle  da informação,  modificação,

comunicação, transferência, difusão ou extração.

19.3. Esta Administração fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do titular com outros

agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para finalidade específica, observados os

princípios e as garantias estabelecidas pela LGPD.

19.4.  Caberá  à  Administração municipal  proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade e  de

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativas ao tratamento

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais      previstas

nas  hipóteses  dos  artigos  7º  e/ou  11  da LGPD,  o  qual  se  submete  o  objeto  deste

certame,  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e  informados  ao  titular,

respeitadas as regras previstas pelos artigos 23 a 30 da LGPD.
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b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades de

execução do objeto contratado.

c) A Administração municipal poderá manter e tratar os dados pessoais do titular durante

todo o período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste

edital.

d)  Os dados  pessoais  anonimizados,  sem possibilidade de associação ao indivíduo,

poderão  ser  mantidas  por  período  indefinido.

e) O titular tem direito a obter desta Administração a relação dos dados por ele tratados,

a qualquer momento e mediante requisição formal, conforme art. 18 da LGPD.

f)  A  Administração  municipal  responsabiliza-se  pela  manutenção  de  medidas  de

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos

não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,  perda,  alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

g) Em conformidade ao art. 48 da LGPD, esta Administração municipal comunicará ao

titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente

de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a

realização  do  certame na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

20.8.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

20.9. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o Decreto Municipal n° 5565-A, de

11 de junho de 2021, mediante crédito em conta corrente, devendo o fornecedor informar o núme-

ro do banco, da agência e conta bancária quando do envio da proposta realinhada.

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.11.  As assinaturas dos documentos relativos à presente licitação deverão observar as regras

do Decreto Municipal n.º 6.520, de 13 de maio, de 20243, no que couber. 

20.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, para consulta, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Vicente

(www.saovicente.sp.gov.br),  na plataforma BBMNET (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/) e na

Diretoria de Licitações – DECOMLIC, da Prefeitura Municipal de São Vicente, situada na sala 23,

do Paço Municipal, localizado na rua Frei Gaspar n.º 384, Centro, São Vicente (SP).

20.13. O Edital ou o seu respectivo extrato será publicado em jornal diário de grande circulação
local ou regional e no Boletim Oficial do Município – BOM, ressalvadas as previsões próprias de
convênios e ajustes estaduais e federais celebrados com o Poder Executivo Municipal.

20.14. Os atos subsequentes à publicação do Edital, bem como dos contratos dele derivados,
serão publicados no BOM, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Vicente e no
PNCP, ressalvadas as previsões próprias de convênios e ajustes estaduais e federais celebrados
com o Poder Executivo Municipal.

20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

3  https://www.saovicente.sp.gov.br/publico/include/download.php?file=8671
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ANEXO II - Modelo de Proposta;

ANEXO III – Declaração Contendo Informações para Celebração da Ata de Registro de Preços;

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO V – Termo de ciência e notificação;

ANEXO VI – Declaração de documentos à disposição do TCE-SP;

ANEXO VII - Declaração de situação regular perante o ministério do trabalho;

ANEXO VIII - Declaração de reserva de cargos.

ANEXO IX – Termo de Compromisso de Consórcio 

São Vicente, 20  de  março de 2026.

Marta Aparecida da Cruz Sousa Florindo

Coordenadora de  Licitações
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ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026

OBJETO: ____________________________

NOME DO PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE DO PROPONENTE:
E-MAIL DO PROPONENTE:

Declaramos por este e na melhor forma de direito que nossa Proposta Comercial é a  seguinte:

LOTE ****

ITEM DESCRIÇÃO   Qtde Un VALOR 

Unitário (R$)

VALOR 

Total (R$)

Lote ** – ***

1 **** **** ***** *****

Valor total: R$ ...................... (......... valor por extenso..................).

Prazo de entrega:  máximo xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx),  a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).e  condições
especificadas no Termo de Referência.

Prazo de pagamento: Mínimo 30 (trinta) dias.

Validade da Proposta: Mínimo 60 (sessenta) dias.

Dados bancários para pagamento: *****************

Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital do Pregão Eletrônico nº. ***/2026 e seus anexos, bem
como  declaramos  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega.

_____________________________________________

Nome e assinatura do Representante legal do proponente

CPF Nº ___________________

RG Nº ___________________

(Papel timbrado da proponente)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  **/2026

1. DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome  ou  Razão  Social  da  proponente:  __________________________________________,

Endereço  ___________________________,  Bairro  __________________  CEP:  __________,

Cidade  __________________,  Estado  ___________________,  CNPJ  nº

________________________, Inscrição Estadual nº ___________________, Conta Corrente nº

_________________  Agência  __________  Banco  ______________,  Inscrição  Municipal/ISS

(alvará)  nº  ____________,  nº  do  telefone  _________  ___________________,  e-mail:

________________________________.

2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA ATA:

Nome ______________________________  Função _________________ Data de Nascimento

_______________________  Estado  Civil  ___________________  RG  nº  ________________

Órgão  emissor  _________  CPF  ________________________  Rua

_________________________________________  nº  ________  Bairro  _________________

Complemento  ___________________  Cidade  ____________  Estado

_______________________  CEP  ______________  Telefone  ________________    Celular

______________ e-mail___________________________.
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3. DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU ORDEM DE SERVIÇO:

E-mail  para  encaminhamento  das  autorizações  de  compras/ordem  de  serviços:

__________________________________.

Responsável  pelo  recebimento  das  autorizações  de  compras/ordem  de  serviços:

__________________________________.

Local, ____ de __________ de 2026.

Nome e assinatura do Representante legal do proponente

CPF Nº __________________________

RG Nº __________________________

(Papel timbrado da proponente)
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  08/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2026

Termo de Ata  de  Registro  de Preços,  que entre si  celebram a PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE e a empresa ************, conforme Processo SEI n.º

9406/2026-36 – Processo de Compra nº. 22/2026 - Pregão Eletrônico n.º 08/2026.

De um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrita no CNPJ sob o n.º

46.177.523/0001-09, com sede na Rua Frei Gaspar n.º 384, Centro, Município e Comarca

de  São  Vicente/SP,  neste  ato  representada  pelo  SECRETÁRIO  DE  __________, Sr.

______________, doravante denominado  CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa

________________________,  estabelecida  na  _____________________,  CNPJ/MF

________________, neste ato representado pelo Sr.  _______________, (cargo), RG nº

____________  SSP/__,  CPF  nº  ____________,  domiciliado  na  ______________,

doravante denominada DETENTORA DA ATA, na melhor forma de direito, tendo em vista

os termos que constam do Processo SEI nº 9406/2026-36, Pregão Eletrônico n.º 08/2026,

têm entre si ajustado a presente Ata de Registro de Preços, firmada com fulcro na Lei

Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 6.375, de 26 de dezembro de 2023; bem

como  pela  legislação  superveniente,  subsidiária  e/ou  complementar,  e,  ainda,  pelas

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. DO OBJETO

1.1 O objeto deste instrumento é  Registro de Preços para aquisição de carnes (bovina, suína,

frango e peixe), massas e iogurte para atender a alimentação escolar dos alunos matriculados nas

Unidades Educacionais municipais da rede de ensino de São Vicente, pelo período de 12 (doze)

meses,   de acordo com as condições e especificações do Termo de Referência e Proposta de
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preços apresentada pela  DETENTORA DA ATA, constantes do Processo SEI n.º 9406/2026-36,

Pregão  Eletrônico  n.º  08/2026, que  são  parte  integrante  deste  instrumento,

independentemente de transcrição.

2. DO PREÇO

2.1. Os valores registrados são:

***********************************

O valor global da presente Ata é de R$ ***********,**

3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1.  O  pagamento  será  efetuado  em  moeda  corrente  nacional,  mediante  crédito  em  conta

corrente, no Banco ********, agência **************** e conta ************, no prazo de 30 (trinta) dias

mediante apresentação de documentação fiscal (nota fiscal/fatura),  devidamente atestada pelo

setor requisitante, desde que atendidas às condições para sua liberação, em conformidade com o

Decreto Municipal nº. 5565-A, de 11 de junho de 2021.

3.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou de outro documento que venha a ser

solicitado,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  DETENTORA DA ATA  providencie  as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

3.2. Deverá ser enviada ao e-mail nfe@saovicente.sp.gov.br, a nota fiscal eletrônica e cópia da

DANFE (Documento auxiliar da nota fiscal eletrônica) em formato PDF antes da efetiva entrega

dos produtos.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:
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02.05.01.12.306.0010.2011.05.242.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.243.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.280.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.281.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.282.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.283.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.284.0000.3.3.90.30.00

02.05.01.12.306.0010.2011.05.285.0000.3.3.90.30.00

Recurso Federal

 

5. DA ENTREGA DO OBJETO

5.1. A DETENTORA DA ATA  deverá entregar o objeto desta licitação da seguinte forma:

5.1.1.  A  DETENTORA  DA  ATA deverá  entregar  o  objeto  deste  certame  nas  condições

apresentadas em sua proposta E Termo de Referência, após o recebimento da Autorização de

Fornecimento (A.F.), que poderá ser encaminhada pela  CONTRATANTE por meio de e-mail ou

retirada pela DETENTORA DA ATA  no prazo de até 48h após a ligação telefônica do órgão;

5.1.2. Caso  os  produtos  não  correspondam  às  especificações  constantes  no  Termo  de

Referência ou  que estejam danificados  pelo manuseio e  estocagem, eles serão devolvidos e

substituídos pela DETENTORA DA ATA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados

do recebimento da notificação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

5.1.3. A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade do(s) item(ns) registrado(s) pelo período de

validade, atestado pelo produtor, a contar da data da entrega à CONTRATANTE, ressalvados os

casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas

condições específicas do objeto. 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1. A DETENTORA DA ATA se obriga a:

6.1.1.  Comprometer-se  a  dar  total  garantia  quanto  à  qualidade  dos  materiais  fornecidos,  que

deverão estar dentro dos padrões de qualidade de cada gênero; 
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6.1.2.  Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência

durante a execução da Ata de Registro de Preços;

6.1.3. Entregar os produtos exatamente como foram solicitados (embalagem, medida, quantidade,

marca). Os produtos deverão ter prazo de validade impresso nas embalagens; 

6.1.4. Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as

operações de transporte e descarga no local indicado da entrega; 

6.1.5. Não serão aceitos produtos que não atendam as especificações do objeto, os quais serão

devolvidos;

6.1.6.  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  Contratante  relativamente  ao

fornecimento dos produtos solicitados;

6.1.7.Entregar  os produtos,  objeto do presente,  no(s)  local(is)  indicado(s)  pela Contratante,  nas

especificações solicitadas por meio da celebração da Ata de Registro de Preços, assegurando que,

no ato da entrega, os produtos estejam de forma adequada e nas quantidades estabelecidas neste

documento; 

6.1.8.Submeter-se a fiscalização e acatar as  exigências  da Contratante quanto ao fornecimento,

providenciando a imediata correção das deficiências apontadas; 

6.1.9.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos

em que se verificarem vícios resultantes da produção ou do transporte; 

6.1.10.Comunicar ao Contratante, por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, quaisquer alterações

havidas em seus dados cadastrais, tais como endereço e telefone, bem como no contrato social,

devendo apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 

6.1.11.Comunicar, formalmente, com a devida antecedência a ocorrência de condições inadequadas

para a entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicá-los, bem como eventual

atraso ou paralisação, apresentando justificativa, que poderão ser aceitas ou não pela Contratante. 
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6.2. A CONTRATANTE se obriga a:

6.2.1. Proporcionar  à  DETENTORA  DA  ATA todas  as  condições  necessárias  ao  pleno

cumprimento das obrigações decorrentes desta Ata;

6.2.2. Comunicar  à  DETENTORA  DA  ATA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou

irregularidades verificadas;

6.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da DETENTORA DA ATA, através

de servidor especialmente designado.

6.2.4. Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos;

6.2.5. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

DETENTORA DA ATA com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA DA ATA, de

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. DO GESTOR  E DO FISCAL DA ATA

7.1  será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em

registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados .

7.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições

técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em corresponsabilidade  da

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.3 A fiscalização do cumprimento do contrato caberá à Secretaria Municipal de Educação.

7.4 A fiscalização exercerá  rigoroso controle  em relação à qualidade e quantidade dos gêneros

entregues a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas às suas

exigências.
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7.5 As decisões e providências que ultrapassem as competências dos Fiscais deverão ser solicitadas

ao seu gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas que se fizerem necessárias. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1.  O  prazo  de  vigência  da  presente  Ata  é  de  12  (doze)  meses,  contados  do

primeiro dia útil subsequente à divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas

(PNCP), podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

9. DA ADESÃO DE ATA

9.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de intenção de registro de preços poderão aderir  à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1apresentação de justificativa da vantagem da adesão,  inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3.  consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do
fornecedor.

9.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

9.2.1.O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam
acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de
gerenciamento.

9.3.  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não
participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de vigência da ata.

9.4. O prazo de que trata o subitem anterior,  relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente,  mediante  solicitação do órgão  ou  da entidade  não participante
aceita  pelo  órgão ou pela  entidade gerenciadora,  desde que respeitado o limite  temporal  de
vigência da ata de registro de preços.

9.5.  O órgão ou a  entidade  poderá  aderir  a  item da ata  de registro  de  preços  da qual  seja
integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1.

Dos limites para as adesões
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9.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.7.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os
participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

9.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública municipal,  a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 9.7.

9.9.  A adesão  à ata  de registro  de  preços  por  órgãos e  entidades  da  Administração Pública

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite

de que trata o item 9.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.1.1.  em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do   caput   do art. 124 da Lei nº  

14.133, de 2021;

10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

ou

10.1.3.  na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº

14.133, de 2021.

10.2.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará a  DETENTORA DA ATA

para negociar a redução do preço registrado.
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10.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, a DETENTORA

DA ATA será liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

10.2.2  Na  hipótese  prevista  no  subitem10.2.1,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado.

10.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no subitem 11.2, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

10.2.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora

comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades que tiverem firmado contratos decorrentes  da ata  de

registro  de  preços,  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 105 da Lei Federal nº.

14.133/2021.

10.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a DETENTORA

DA ATA  não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado à DETENTORA

DA ATA requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.3.1. Para fins do disposto no subitem 10.3, a DETENTORA DA ATA encaminhará, juntamente

com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.3.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora  e  o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

registro, nos termos do disposto no item 12, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.3.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  da  DETENTORA DA ATA,  nos  termos  do

disposto no subitem 10.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº. 11462/2023.
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10.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no subitem 12.2, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.3.5.  Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 10.3 e no 10.3.1, o órgão ou a

entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço registrado,  de  acordo  com a realidade  dos  valores

praticados pelo mercado.

10.3.6.  O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei 14.133/2021.

11. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos artigos 155 a

163  da  Lei  nº.  14.133/2021,  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e

criminal, às sanções descritas na lei e no edital.

12.  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DA  DETENTORA  DA  ATA  E  DOS  PREÇOS

REGISTRADOS

12.1.  O  registro  da  DETENTORA  DA  ATA será  cancelado  pelo  órgão  ou  pela  entidade

gerenciadora, quando a DETENTORA:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II  -  Não  retirar  a  nota  de empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela

Administração sem justificativa razoável;

III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 10.3.2; ou

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do   caput   do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.1.1.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  IV  do  subitem  12.1,  caso  a  penalidade  aplicada  ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

12.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 12.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.
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12.1.2.1. Na hipótese de  cancelamento  do  registro  da  DETENTORA DA ATA, o  órgão ou a

entidade  gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,

observada a ordem de classificação.

12.2.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

I - por razão de interesse público;

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 10.2.3 e 10.3.4.

13. DO CONHECIMENTO DAS PARTES

13.1. Ao firmar este instrumento, declara a DETENTORA DA ATA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados à presente ATA, para nada mais

reclamar, em tempo algum.

14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. A presente Ata é regulada expressamente pela na Lei Federal n.º 14.133/2021 e

Decreto Municipal n° 6.375, de 26 de dezembro de 2023; além das demais disposições

legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

15. DO FORO DE ELEIÇÃO

15.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  São  Vicente  (SP),  com renúncia  de

quaisquer  outros,  por  mais  privilegiados  que  sejam  para  dirimir  quaisquer  questões

oriundas deste contrato. 

E por  estarem  de  acordo,  foi  a  presente  Ata  assinada  eletronicamente  pelas  partes  abaixo

indicadas. 

São Vicente, na data da assinatura.

    **************************************                 **************************************

CONTRATANTE DETENTORA DA ATA
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ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

DETENTORA DA ATA: **********

ATA N°  *** /2026

OBJETO: *************

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução  contratual,  estarão  sujeitos  a  análise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de

Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual  ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b)   poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das

manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular

cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em  consonância  com  o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,  a partir  de então,  a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e   interessados

estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
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“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado  manter  seus  dados  sempre

atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Vicente,  na data da assinatura.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: _______________________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: ________________________________________________________________
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

PELO CONTRATANTE    - (ORDENADOR DE DESPESA)

Nome:

Cargo:

CPF:       

Assinatura: ________________________________________________________________

PELA   DETENTORA DA ATA:  

Nome:

Cargo:

CPF:                           

Assinatura __________________________________________________________

GESTOR DA ATA:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: _______________________________________________________________

FISCAL DA ATA:

Nome:

Cargo:

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________________
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CNPJ Nº: 46.177.523/0001-09

DETENTORA DA ATA: **********************

CNPJ Nº: *********************

ATA N° (DE ORIGEM):  **/2026

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de carnes (bovina, suína, frango e peixe), massas e

iogurte para atender a alimentação escolar dos alunos matriculados nas Unidades Educacionais

municipais  da  rede de  ensino  de  São  Vicente,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme

exigências estabelecidas neste Edital e  Termo de Referência (Anexo I).

VALOR:   R$  ********************

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

São Vicente,  na data da assinatura.

Nome:

Cargo:

E-mail institucional:

Assinatura:______________________________________________________
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ANEXO VII

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Referente: Pregão Eletrônico nº  **/2026

DECLARAÇÃO

             (Licitante)                        , inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a)

da  Carteira  de  Identidade nº  _________________ e  CPF nº  __________________________,

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de 5 de

outubro 1988, e no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido pela Lei nº

9.854/99,  que  não  emprega  menor  de  18(dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre, e em qualquer trabalho menor de 16(dezesseis) anos, salvo na condição aprendiz a

partir de 14 (quatorze) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  )

Local e data:

__________________________

Assinatura e carimbo da Proponente
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ANEXO  VIII

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Referente: Pregão Eletrônico nº  **/2026

DECLARAÇÃO

             (Licitante)                        , inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a)

da Carteira de Identidade nº _________________ e CPF nº __________________________, em

atendimento ao Art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021, DECLARA que reserva cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas. 

Local e data:
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ANEXO  IX - TERMO DE COMPROMISSO DE CONSÓRCIO 

(MODELO)

Referente: Pregão Eletrônico nº  ***/2026

Pelo presente instrumento, as signatárias, com vistas à participação no Pregão Eletrônico nº

161/2025, assumem o compromisso de efetivamente formalizarem a constituição de consórcio,

caso vençam a licitação em apreço, pelo que declaram desde já que: 

Indico_____________________________________________________________________

(Indicação  clara  do  nome  e  qualificação  das  consorciadas  e  participação  de  cada  qual  no

consórcio, sem prejuízo de sua responsabilidade solidária);

A empresa ____________________________________________________ será a líder do

consórcio; 

Confiro ao líder amplos poderes para representar os consorciados na licitação, em especial:

transigir, acordar, renunciar ao direito de recorrer, desistir, responder administrativa e judicialmente

em qualquer grau de jurisdição, receber notificação, intimação e citação. 

O prazo de duração do consórcio, será de ________________(_____________) meses ou até o

cumprimento de todas as obrigações contratuais; 

As consorciadas serão responsáveis solidariamente pela execução total do contrato, em todos os

seus termos. 

................................................……………….

(Local e Data)

....................................................................

(nome da empresa e do representante legal)
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